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Introdução
A contribuição do Direito Romano para a

interpretação dos principios gerais do Direito
é fundamental. Essa contribuição se faz notá
vel, também, na individualização do sistema ju
rídico latino-americano.

É marcante a cultura romanística dos auto
res de projetos de códigos civis na América
Latina e dos seus primeiros comentadores. So
bressaem, no Brasil, as figuras de Teixeira de
Freitas e Clóvis Beviláqua. No Chile, A. Bello;
na Argentina, 'klez.

Paralelamente, em algumas nações, como o
México e Peru, o contingente indigenista é de
alta significação. O quejá não ocorre no Brasil
e Argentina, de tradição luso·hispano-romana,
no campo do Direito.

Sílvio Meira é Professor Catedrático e Emérito de
Direito Romano da Universidade Federal do Pará, Bra
sil, titular do diploma AL MÉRITO ACADÉMICO
da Universidade Nacional Autónoma do México, mem·
bro da Societé des AmeriC&listes de Paris e titular da
Verdiensl Kreuz do Governo da República Federal da
Alemanha.
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Romanismo e indigenismo dos juristas
latino-americanos

As indicações metodológicas que acompa
nham a convocação deste IX Congresso Lati
no-Americano de Direito Romano, com sede na
Universidade 'kracruzana (Faculdade de Direi
to - Seminário de Direito Romano), tendo à sua
frente a eminente Professora Mercedes Gayos·
so y Navarrete, recomendam que se conside
rem três aspectos fundamentais: a) a contribui
ção do romanismo na interpretação dos "prin
cípios gerais de Direito"; b) a contribuição do
romanismo na individualização do sistemajurí
dico latino-americano no quadro dos grandes
sistemas juridicos contemporâneos; c) O roma
nismo dos primeiros comentadores dos códi
gos civis.

Os três enfoques são de grande abrangência
no imenso panorama latino-americano, que se



desdobra, através dos séculos, desde o seu
desCobrimentoem 1492.

a) Principiosgerais de Direito - Esses prin
cipios são eternos eacompanham avidajurídi
ca dos povos, em todos os tempos e em todas
as latitudes. Filósofos do Direito e teólogos,
entre eles o grande Sa1lto Tomás de Aquino,
debruçaram-se sobre os textos latinos e gregos
àprocura do real sentido desses principias, em
face da lei escrita. A interpretação da lei através
dos casos análogos (analogia), dos principios
8er~s de Direitoda oequitas, tlcompanfuJ a mi
graçãodo Direito Romano para a América Lati
na e se acha presente em muitos OOd.i~Cl~.

Quando se elaborou o Código Civil Brasi
leiro, ali se fez presente o artigo 7Q da Lei de
IntrOdução, do seguinte teor:

"An. 7Q
. Aplicam-se, nos casos onUs

so~, as disposições concernentes aos
casos análogos, e, não os havendo, os
principiosgerais de Direito" (grifei).

'fedauma ancestralidade lU$O--romana jIOOm
panba a trajetória desses princípios. No Diges
to se liam os preceitos claros: suppJet praetor in
eoquodlegideest(D.l, 3, fr. 12 e 13~e 19, 5, fr.11).

No campo da legislação comparada en
contramos normas semelhantes no Código do
C\illec;k \ ~5S> 'M\'i>. 11 t,1,4:,W..)'al.~~, 'l&\. \:,
no mexicano, art. 20~ no português (projeto do
V\SCOllde de &:abra), art. 16~ no do Peru.., an. 19.
Todos diplomas antigos, do século passado,
algum já substituídos por novas codificações.
Nos direitos de todos os po\1OS estão vivas
mesmas regras reladonadas com os principios
gerais. Ocioso seria citar, uma a uma, as nações
cujos eódígos abrigam tais preceitos.

Limitando nosso taciocinio ao direitobrasi
leiro (que se vinculou sempre às matrizes roma
nas), encontramos subsídios nos Projetos de
Códígo Civil deFeUdo dos Santos, art. 53; Na
buwde Araújo, art. 82; Coelho Rodrigues, art.
)ll (lei preliminar) e finalmente no projetoBevi
láqua, que se transformou no Código Civil de
19161 1917.

A doutrina acompanhou paripassu a evo
lUção legislativa em todos os países. Basta ci
tar Cogliolo, emFílo~fio deJ Diritto, § 14; PIa
DioI, em seu Troité de Droit Civil, 1, 202~ Lam
bert, Proit Civil Comparé, p. 187, e tantos ou
trOS, na Itália, na Frazuwa. na Alemanha, nos paí
ses latino-americanos, em todo oorbe, em suma.

Lição magistral, luminosa, a do nOSSO Cló
vis Beviláqua, ao afirmar:

"O ~istemado CMigo éoseguinte: a
lei é a fonna por excelência do Direito;
num segundo plano e subsidiariamente,
acha-se o costume; o donúnio da lei ilu
mina-se edilata-sepela interpretação; se
o trabalho mental do intérprete não con
segue arrancar da. letra nem elo esplrito
da lei a normajuridica aplicável ao caso,
que tem diante de si, recorre ao processo
da anologia~ e quando este se mostra
inadequado, abre-se-lhe-mn espaço mais
vasto, onde exerceráasua livre investiga
çâo, â procura dos principios gerais de
Direito" (Código Civil dos EE. UU. do
Brasil Comentado, Francisco Alves, Rio
deJaneiro, 1916, v. 111, p. 107).

Ê lícíto indagar: em que consistem esses
principios gerais? Todo direito nacional possui
os seus element()!; basilaref., aquele!; que pG
dem ser também chamados "prinCÍpios gerais
do direito nacional". Extrapolando dos limites
puramente nacionais e muito aciJ1la deles, SUl
gem, nas sociedades humanas, princípios mais
altos, que Beviláqua chama "elementos funda
mentais da eulturajurídica humana em nossos
dias~ das ideias e principios, sobre OS quais
assenta a concepção jurídica do1JÚnanle~ das
induções e generalizações da ciência do direito
e Aos prece'ltos àa técnica" nó. p...\tis}

É bem verdade que, neste altiplano, tornam
se por vezes vagas as concepções. O inléJprete
terá que penetrar nos recuados dooúttios da
História eda Filosofia. Conceitos dejustiça, em
que é fértil oDireito Romano, têm preocupado
os juriSCOnsultos e teólogos de todos os tem
pos. Vide em Ulpiano (O. I. J. lO pro e Inst. l, J
pr.) C0f1s10ns el perpetua valI/n/as juS suum
euique tribuendi; e em Santo Tontás de Aqui
no, Summa TheoJogica (AUBEIU, Jean~Marie.
Le Droit Romain dans I'ouvre de Saint Tho
mas, ]ib. L. Vrin Paris. 195.5).

Jus e justítia são conceitos innãos. Segun
doUlpianoj1Jsptmémdejuslitia(D.l. 1. ~.).
Um vasto caD1po de investigação e de tnedita
ção se apresenta ao pesquisador: jus. justitia,
aequitas compõem o quadro. São de tal forma
enlranhadas as concepções, que Celso, em sua
célebredefini~as aproxima. '1\0 dizer Jus est

-ars boni el aequi (D.I. 1. 1).
Juan 19lesias comenta:

"Hay questiones qlle la ler dcja sin
contesttr, sea por su defectuosa dicci
ón, sea por su angosturll formal, sea por
que el espirito de los nuevos tiempos la
ha agotado y envejecido. Si tal ocurre,



interviene la aequitas, restabeleciendo la
justa proporción, el exaeto equílibrio en
tre derecho y vida" (Derecho Romano
História e Instituiciones, 11& 00. Ariel,
Barcelona, 1991).

Direito, moral e religião se encontram no
tempo e no espaço em toda a história da huma
nidade. Os célebres praecepta juris. de Ulpia
no, estão sempre presentes: hone.ste vivere,
a/terum non laedere, suum cuique tribuere (D.
1.1. 10. 1).

Sinteticamente, podemos dizer que os "prin
cípios gerais dos direitos universais" estão aci
ma, muito acima dos "princípios gerais dos na
cionais".

A contribuição do romanismo na interpre
tação de tais princípios é constante, permanen
te, indissociável de qualquer perquirição jus
filosófica. O romanismo - expressão genérica,
de vasto sentido - socorre-se de todos os sub
sídios que a herança romana nos oferece: his
tóricos,j~dicos, filosóficos, arqueológicos, li
terários. E fonte e instrumento, ao mesmo tem
po, para a boa interpretação e exata compreen
são do direito em todos os tempos.

b)A contribuição do romanismo na indivi
dIIalização do sistema juridico latino-ameri
cano

Já afirmamos que "rolllalusmo" é expressão
genérica, mUÍto ampla. Pode ser aceita no senti
do de "cultura romana", Iatinidade, um imenso
acervo cultural que Roma legou ao mundo.

"Sistemajurídico latino-americano" dizem as
indicações metodológicas deste Congresso.
Essas expressões merecem análise. Cabe a in
dagação: existe um só sistema jurídico latino·
americano? Muito embora, por trás e acima das
codificações do Novo Mundo se encontre o
amplo painel do Direito Romano, há peculiari
dades regionais que vincam fundamentais as
legislações. Cremos que não existe propriamen
te um único "sistema", mas "sistemas" de cará
ter regional. Basta dizer que o Código Chileno
de 1855, projeto de Andrés BeHo, socorre-se
muito das "Sete Partidas" espanholas e do CÓ·
digo napoleônico; enquanto Teixeira de Frei
tas, no Brasil, em seu Esboço, de 1860, serve-se
das Ordenações Filipinas de 1604, de Portugal,
e repudia o Código napoleônico. O primeiro
Código Civil boliviano é integralmente basea
do no napoJeônico de 1804. O Código argenti
no, projeto de Velez Sarsfield, vinculado ao pro
jeto de Freitas, não nega as suas origens. Con
frontando-se todos os códigos sul-americanos
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do passado, encontn\m.-se pecul:i:aridades. regi.
onais que não ~rmitem falar-se em um exclusi
vo "sistema". E bem verdade que, como pano
de fundo, estende-se sempre o largo painel do
Direito Romano, ou, para usar expressão das
indicações metodológicas, o "romanismo".

Quanto à expressão latino-americano, con
sagrada pelo uso, tem merecido acerbas criti
cas. Basta citar Niceto Alcalá-Zamora, em Nue
vas Reflexiones sobre las leyes de /ndias (Ed.
Guillerrno Kraft ltd., Buenos Aires 1944):

"La extrana denominación, difundida
com mucho más éxito que fundamen
to...". Critica amargamente: Hadereco
nocerse o que és imposible luchar contra
la suerte, o que por repartirse compensa
darnente, esta parte dei mundo de tán
espléndido presente y seguro porvenir,
no tuva fortuna ni halló justicia para el
oombre yapelido: debió llamarse Colom
bia hispafuca. Y suele conocérsela como
América Latina" (p. 155).

No complexo arcabouço tradicionalmente
conhecido como América Latina encontram-se
formidáveis contribuições autóctones indige
nas, principalmente no Perue países andinos, no
Méxicoe demais nações da América Central.

Não pode haver uma visão ÚlÚca de tantas
culturas heterogêneas, que se prolongam do
México à Patagônia, tendo ao lado a enorme
COnfiguração geográfica e cultural do Brasil, de
colonização lusíada.

Cada nação, nas Américas, possui as suas
peculiaridades regionais, as suas tradições, os
seus costumes. Só o Direito não é autóctone
em todas. O colonialismo europeu - luso, espa
nhol, francês, holandês, inglês - colocou sobre
as estruturas primitivas, um vasto manto cultu
ral, em que prepondera a latinidade: nas línguas,
na religião, no Direito, nos países de fala portu
guesa, castelhana e francesa. O resíduo holan
dês do Suriname, quanto ao Direito, pode tam
bém enquadrar-se nas mesmas categorias (Vd.
o Direito Romano remanescente em outros con
tinentes através do colonialismo holandés como
na África do Sul). Nos Estados Unidos, na anti
ga Luisiania, de tradição vincadamente france
sa, deu ao mundo o seu Código Civil muito cita
do por Teixeirade Freitas, no Brasil.

No quadro dos grandes sistemas juridicos
contemporâneos a América chamada Latina
apresenta um cosmorama de códigos e legisla
ções, em que a individualização se toma dificil,
porque cada uma das unidades tem um rosto
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próprio. Contimaamos sendo um prolongamen
to dos "quadros europeus", bem apresentados
porFranz Wieack.er (Historia deI Derecho Pri
vado de la EdadModema. Madrid, Ed. Agui
lar, 1957, p.44).

Surgiram "fiunfliasjurídicas" enttoncadasno
Código napoleônico de 1804 e no Código ger
mânicode 1900. Essas famílias possuem reben
tos nas Américas.

Em reswno, pode-se dizer que o quadro dos
grandes sistemas jurídicos contemporâneos,
heterogêneo, tem a enriquecê-lo as contribui
ções "latino-americanas". Algumas nações,
como Brasil, Chile, Argentina, apresentam m0

desta participação indígena. Salvat, na Argen
tina, salienta que o periodoameríndio quase se
apagou da tradiçãojuridica. (Raimundo M. SaI
vat, Tratado de Derecho Civil Argentino, 00.
Jesús Menendez, Buenos Aires, 1931, v. I, pp.
67 e 68.) No Chile, o Código de 1855 omitiu os
indígenas araucanos e os analfabetos.

Fizeram-se códigos europeus para as popu
lações do Novo Mundo. Confirmou-se assim o
conceito de Augusto Comte: os mortos gover
nam os vivos.

c) Oromanismo dosprimeiros comentado
res dos códigos civis

Além dos comentad -es e antes deles, é
necessário estudar a parncipação dos autores
dos projetos de códigos. Os mais salientes,
Andrés Bello, Teixeira de Freitas e Ve1ez
Sarsfie1d, eram romanistas. O pensamento de
Savignyestá sempre em evidência. No Brasil,
com relação ao Código de 1917, ainda em vigor,
o autor de seu projeto, Clóvis Bevi1áqua, era
romanistaemérito.

Todas as nações 1atino--americanas envia
vam seus filhos para as universidades européi
Q; Heilde1berg, Oxford, Paris, Montpellie e
Coimbra recebiam grandes contingentes de es
tudiosos da Ciência Jurídica, os quais, regres
sando à pátria de origem, difundiam o Direito
RomahQ. Andrés Bel1o, além dos estudos inici
ais em Caracas, passou longos anos na Ingla
terra. Um dos poucos a pennanecerem em sua
terra natal, sem conhecer o Vclho Mundo, foi
Teixeira de Freitas, DO Brasil. Abeberou-se, to
davia, nos ensinamentos dos melhores mestres
alemães, franceses, italianos e portugueses.

O primeiro e maior comentador do Código
Civil Brasileiro foi precisamente O redator de
seu projeto: Oóvis Beviláqua. O romanismo está
presente em todos os seus comentários, cons
tante de 6 (seis) volumes, Editora Francisco

Alves, Rio.
Outros comentadores surgiram posterior

mente, todos, porém, de padrIo inferior ao de
Clóvis Beviláqua.

Na Argentina, merecem referência as obras
de José OlegárioMachado, Ed. Felix Lajouane
&Cia. Ltda., Buenos Aires, 1905; RaimundoM
Salvat, Tratado de Derecho Civil Argentino,
Buenos Aires, Casa de Jesús Menendez, 1932;
Lisandro Segovia, FL, Código Civil de la Re
publicaArgentina, Buenos Aires, Imp. de Pablo
F. Coni, 1881; ManuelR Garcia, Juicios Criti
cos sobre el Projecto de Código CivilArgenti
no, Jesús Menendez, Buenos Aires, 1920;
Baldomero Llerena, Concordanciasy Comen
tários de Código Civil Argentino, Buenos
Aires, Ed. 1. Peuser,1899;EnriqueMarinezPaz,
lntroduccionalEstudo dei Derecho Civil Com
parado, Córdoba, Argentina, Imp. de la Uni
versidad, 1934; e muitos outros.

A massa de romanistas na América Latina
eraconsiderável 110 século passado. De Freitas,
no Brasil, a BelIo, no Chile, e Trista Navarra no
Uruguai, todos tinham as suas vistas voltadas
para oromanisrno europeu. Dizemos "europeu"
porque, desprendendo-se de suas fontes pura
mente itálicas, o Direito Romano se difundiu
através de obras admiráveis de romanistas ale
mães, franceses e portugueses. Rudolf\U. lhe
ring e FriedrichKarl Von Savigny representam
papel saliente nessa divulgação de cunho uni
versal.

Nas Universidades e cursos jurídicos, as
edições de Corpus Juris CiviJis estavam sem
pre presentes, especialmente a edição didática
francesa de Galisset eaalemã de Mommsen ou
a de Freiesleben. Traduções se realizaram das
Institutos de Justiniano e de Gaio. É de pôr em
relevo, no Brasil, a versãoem língua portugue
sa de autoria de Coelho Rodrigues, professor
no curso de Recife, Pernambuco, e autoria de
um dos projetos de Código Civil Brasileiro, do
inícioda Repúblicaproclamadaem 1889.

Pode-se dizer que todos os comentadores
dos códigos (não apenas civis) eram romanis
tas, numa época em que a disciplina eraobriga
tória nos currículos universitários.

Hoje em dia, o nível do ensino baixou a ca
madas inferiores do mundo da cultura. Os le
gisladores apresentam projetos mal redigidos,
repetindo velhas concepções romanas, como
se fossem novas e de sua inspiração. A exclu
são do estudo do Latim nas universidades eu
ropéias e latino-americanas (até mesmo nos ri·



tuais da Igreja Católica e nos cursos da Pontifi
cia UlÚversidade Gregoriana) constitui um si
nal dos tempos, um triste sinal dos tempos.

Os comentadores de hoje não são mais ro
manistas. Inventam fórmulas mágicas para a
solução dos problemas sociais que afligem o
mundo. A influência deletéria de outras cultu
ras desfigura as antigas e sólidas matrizes ro
manas, transformando a imagem do passado
(tão gloriosa) num novo retrato de Dorian Gray,
feio e monstruoso. Há muitos exemplos acitar,
que deixamos de fazê-lo para não alongar este
trabalho e mesmo porque já são do conheci
mentogeral

Indigenismo - Assim como a palavra roma
nismo merece uma delimitação histórica e gra
matical, ovocábuIo indigenismo requer estudo
acurado, quer na sua etimologia, quer na sua
aplicação literária ejuridica. Indigenismo e indi
anismo tiveram a sua origem, sem dúvida, na
suposição colombiana de que a América fosse
a India do Oriente. Criaram-se as expressões,
adaptadas posteriormente ao campo jurídico e
ao literário. Seu sentido, porém, não parece ser
o mesmo no Brasil português e nos países de
fala castelhana. Como a contribuição na seara
do Direito é muito pobre, por parte da cultura
autóctone, a tradicional designação se aplica
mais às obras literárias, poesia e romance. Ora
se utiliza a palavra "indianismo", ora "indige
nismo" para designar aquele movimento cultu
ral em-que tiveram grande voga poetas como
Gonçalves de Magalhães, autor da obra muito
festejada na época Confederação dos Tamoi
o:; ouhlicadanoRiodeJaneiroem 1857. Outro
V'~ ~ ~xplorar como tema os índios foi Gonçal
ves Drns (1823 /1824), autordePoesiasAmeri
canas, com poemas líricos e épicos em que ex
plora a temática "indianista". O poema "I-Juca
Pirama" tomou--se célebre. Na prosa sobressai
a figura do escritor (e jurista) José de Alencar,
autor de numerosos romances, entre eles O
Guarany. A literatura repercutiu na esfera da
arte musical, do que é exemplo maior Carlos
Gomes (1836/1896), autor, entre outras, da ópe
ra O Guarany, apresentada pelaprimeira vez no
Scala de Milão (1870). Discípulo de Lauro Ros
si, Carlos Gomes viu sua ópera exaltada por
Verdi, com êxito total Mas o "indianismo" dos
poetas, dos romancistas e dos músicos era de
natureza lírico-sentimental, à moda doA tala de
Chateaubriand. Enquanto, nas artes e nas le
tras, os sofredores indígenas recebiam a con
sagração mundial, nos donúnios do Direito é de
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pequena expressão, no Brasil.
Muito ficou nos costumes, pouco, porém,

na legislação, toda ela de inspiração luso-roma
na, elaborada por notáveis romanistas, de for
mação coimbra.

Deixaram os silvícolas brasileiros conside
rável contribuição na arte cerâmica do Baixo
Amazonas (Tapajó) e na Uba de Marajó. No Di
reito pouco se pode amealhar. Os melhores es~

tudos a respeito são da lavra de juristas de for
mação romanística., como Clóvis Beviláqua e
Inglez de Souza. Beviláqua escreveu Institui
ções e Costumes Jurídicos dos Indígenas Bra
sileiros no Tempo da Conquista. Herculano
Marcos Inglez de Souza elaborou O Selvagem
Perante o Direito (1910). Podemos ainda citar:
Rodrigo Octávio, autor de Os Selvagens Ame
ricanosPerante o Direito; João Mendes Júnior
em Os Indígenas no Brasil, seus Direitos Indi
viduais e Politicos (1912); Oliveira Sobrinho,
Os Silvícolas e a Legislação Pátria', Souz.a
Pitanga em Memória, publicado na Revista do
Instituto Histórico e Geográfico BrasiJeim,
tomoLXIII, IA parte, p. 19; IsiooroMartins Júnior,
em História do Direito Nacional (1895); José
Víeira Couto de Magalhães, em O Selvagem.
Podemos acrescentar um autor francês Emeste
Glazon, com Les Institutions Primitives du
Brési/. Costumes de conteúdojurídico a serem
apontados relacionam-se com matrimônio, a
viuvez, o parto (couvade), o bomicídio. Ratas
práticas são apontadas por aqueles autores,
com repercussão na vida jurídica. A herança
silvícola não se incorporou às leis, elaboradas
por legisladora de formação Iuso-romana. Mais
recentemente podem ser apontados: Florestan
Fernandes, com A Organização Social dos Tu
pinambá, São Paulo, 1989, Ed. UNB; João Ber
nardino Gonzaga, em O Direito Penal Indíge
na à Época do Descobrimento do Brasil, Ed.
MaxLimonad, SãoPaulo, 1972; l. Gorendes, O
Escravismo Colonial, Ed. Ática, São Paulo,
1978; Antônio Carlos Magalhães, em As Na
ções Indígenas e os Projetos Econômicos do
Estado, Boletim do Museu EIIÚlio Goeldi, Be
lém, 1990; Júlio Victor dos Santos Moura, em
Os Delitos Sexuais Entre os Indígenas, in Re
vista da Academia Paraense de Letras Jurídi
cas, nl! I, Belém, 1993. Como pano de fundo
surgem sempre as obras célebres do passado,
escritas por sábios ou missionários europeus,
como Claude D'Abeville, Von Martins, Hans
Staden, Von Den Steinen, Bettendorf, Pe. José
de Anchieta.

No mundo hispânico a palavra "indigenis-



mo" parece ter um conteúdo mais amplo, de
nature7.ajurídicae não apenas literária ou artís
tica. Espanha legislava para suas colônias sob
a rubrica bem expressiva: "Leyes de India".
México ePern não podem olvidar as suas glori
osas tradições culturais deixadas pelos Azte
cas, Maias, Incas e outras matrizes pré-colom
bianas.

Indigenismo e romanismo são duas forças
que se encontram no tempo e no espaço, e que
parecem repelir-se. Como fundir-se em um só
diploma legal, lei, decreto ou código, normas de
origem indígena com outras de tradição roma
na? São culturas que atravessaram os séculos
em constante disputa. Esse entrechoque não
parece ser de fácil eliminação. Enquanto países
como a Argentina e o Brasil viram as suas p0
pulações silvícolas reduzidas ao mínimo, ou
uas têm-nas aindabem pujantes, como o Méxi
coe o Peru.

Os juristas latino-americanos, pelo menos
no Brasil, no iIúcioda nacionalidade, erammais
romanistas do que indigenistas. Estudavam em
Leipzig (como Vieira da Silva), emBerlim, Paris,
MmtpeUie,Oxfurde CoilOOla. Coe1hoRDdrigues,
ttadutor das Institutas de Justiniano e autor de
um projeto de CódigoCivil,viveu naSuíçaede lá
trouxe subsídios para seu esboço de codifica
ção. O indigenismo sob réu para os poetas, os
romancistas, os antropólogos, os lingüistas.

Concluroes
a) Preliminarmente, é necessário definir e

delimitar os horizontes do "romanismo" e do
"indigenismo". Entendemos ser O primeiro a
reunião de todos os mananciais que a cultura
romana deixou para a posteridade, na seara do
Direito, da Arte, da Filosofia, da Arquitetura,
da Arqueologia, da Literatura. Clóvis Bevilá
quaensina:

"Esses principios, objetam, são va
gos, indeterminados. Mas não é tanto
assim. Certamente, temos de penetrar fun
do na filosofia do Direito, na história da
civilização, e ter oespírito aparelhadopor
uma educaçãojurídicabem cuidada, para
empreendermos a investigação dos prin
cípios gerais do Direito" .

Logo mais remata:
..As noções de liberdade. de justiça,

de eqüidade, a moral, a sociologia e a le
gislação comparada concorrem para des
prender do conjunto das idéias, que for
mam a base da civilização hodierna os
principios gerais e princípiospermanen-

tes de Direito!".
Liberdade, justiça, eqüidade, moral, socio

logia, legislação comparada são as fontes de
inspiraçãopara ojurista de espirito aparelhado
por uma educação bem cuidada. Na verdade,
não deixam de ser muito vago e de dificil capta
ção os "princípios gerais de Direito" .

Sendo tais princípios de alto conteúdojurí
dico e filosófico, sua interpretação vem sendo
realizada através dos séculos, com a contribui
ção perseverante dos romanistas, quer em sen
tido estrito, quer em sentido lato. Os teólogos,
os Doutores da Igreja, foram também intérpre
tes, à sua maneira. O Direito canônico, impreg
nado de inspirações romanas, não foge dessa
regra. Tão vasta é essa contribuição, que não
cabe nos estreitos limites de uma ponênci.a con
gressual. Já Aristóteles, na sua Etica Nicoma
quea, V, X, sobre os mesmos temas:

"...devemos falar da eqüidade e do eqüi
tativoe da relação existente entre a eqüi
dade, a justiça, o eqüitativo e ojusto".

E mais adiante:
"...Se a lei falar em sentido geral e

suceder algo em uma circunstância fora
do geral, se procederá corretamente cor
rigindo a omissão naquela' parte em que
o legislador se omitiu e errou por ter le
gislado em termos absolutos, porque se
o legislador mesmo ali estivera presente,
assim o teria declarado, e sabendo, as
sim teria legislado".

Há mais de dois mil anos o pensador grego
já se inquietava comos mesmos problemas 0b
jeto de nossas atuais perquirições...

b) Sistema ou sistemas? Em nosso enten
der, não existe uniformidade sistemática. As
contribuições regionais concorrem para que o
mapajusromanista das Américas se diversifi
que. As fontes pré~lombianas na América
Central e nos Andes são muito fecundas e, até
certo ponto, confrontam com a avalancha r0
mana. A individualização, nos paises latino
americanos, depende desses fatores. Há laços
que unem as nações, mas há forças autóctones
que as separam.

c) Os primeiros comentadores dos códigos
formam romanistas porque os seus autores o
eram, com diplomas romanos para uma socie
dade ameríndia. Só poderiam ser comentados
por aqueles que tivessem uma formação cultu
ral hispano-latina, luso-Ialina, franco-latina eaté
gennaIl(r1atina. Nem pcxIeria serde outra fonna
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